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EDITAL 

 

======= Helena Maria Dinis Santos, Presidente da Assembleia Municipal de Oliveira de 

Azeméis, faz saber, para efeitos do disposto no n.º 1, art.º 56° (Publicidade das deliberações), do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, as deliberações tomadas na Assembleia 

Municipal Extraordinária, realizada em 25 de janeiro de 2019: ========================= 

 

======= Ponto um: Ata da Sessão Ordinária de 24 de novembro de 2018 – Aprovado por 

maioria; ==================================================================== 

 

======= Ponto dois: Procedimento de Alteração do Plano de Urbanização da Zona Industrial de 

Nogueira do Cravo/Pindelo para adequação do regime extraordinário de Regularização das 

Atividades Económicas (RERAE) – Apreciação e Divulgação do Relatório de Ponderação dos 

Resultados da discussão pública (nos termos e para os efeitos do artº 89º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT); Remessa da versão final da proposta de alteração do 

Regulamento do Plano de Urbanização da Zona Industrial de Nogueira do Cravo/Pindelo 

(I/76579/2018) – Aprovado por unanimidade; ======================================== 

 

======= Ponto três: Procedimento de Alteração do Plano de Urbanização da Zona Industrial de 

Loureiro para adequação do regime extraordinário de Regularização das Atividades Económicas 

(RERAE) – Apreciação e Divulgação do Relatório de Ponderação dos Resultados da discussão 

pública (nos termos e para os efeitos do artº 89º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT); Remessa da versão final da proposta de alteração do Regulamento do Plano 

de Urbanização da Zona Industrial de Loureiro (I/76403/2018) – Aprovado por unanimidade; ==== 

 

======= Ponto quatro: Minuta de Contrato Interadministrativo de Colaboração com a AMTSM e 

INDAQUA (I/53/2019) – Retirado; ================================================= 

 

======= Ponto cinco: Alteração da Postura de Trânsito na Avenida Dr. António José de 

Almeida, Oliveira de Azeméis (I/1083/2019) – Aprovado por unanimidade; ================== 

 

======= Ponto seis: Compromissos Plurianuais assumidos ao abrigo da autorização prévia 

genérica concedida – Subsídios (I/588/2019) – Autorizado por unanimidade; ================ 
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======= Ponto sete: Tarifários de Recolha de Resíduos Urbanos para 2019 (I/758/2019) – 

Aprovado por maioria; ========================================================= 

 

======= Ponto oito: Lei-Quadro da transferência de competências para as Autarquias Locais e 

para as entidades intermunicipais para efeitos do artº 4º nº 1, nº 2 da Lei nº 50/2018, de 16 de 

agosto e respetivos diplomas setoriais publicados (I/248/2019) – Aprovado por unanimidade a não 

aceitação geral de transferência das competências para o ano de 2019; ==================== 

 

======= Ponto nove: Acordo Prévio dos Municípios - Transferência de competências para as 

Entidades Intermunicipais-AMP (I/2714/2019) – Aprovado por unanimidade; ================= 

 

======= Ponto dez: Designação de cidadão/ã eleitor/a para integrar a Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens de Oliveira de Azeméis (Alargada) CPCJ – Substituição de membro – Foi 

designado o cidadão Bruno Miguel da Silva Costa; ==================================== 

 

======= Ponto onze: Autorização de Operação de Financiamento por Contrato de Locação 

Financeira (Leasing), para aquisição de autocarro (I/4148/2019) – Aprovado / Autorizado por 

unanimidade. ================================================================ 

 

 

 

Oliveira de Azeméis, 28 de janeiro de 2019 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

 

(Helena Maria Dinis Santos, Dra.) 
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